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SECRETARIAS REGIONAIS DE ECONOMIAE COOPERAÇÃO 
EXTERNA E DAS FINANÇAS 

Despacho Normativo 0 2• 15/94: 
Fixa o preço de venda ao público de maços de 20 cigarros 
importados, destinados ao consumo na Região. 

SECRETARIA REGIONALDE EDUCAÇÃO 
Portaria 0 2• 71/94: 

Fixa normas relativas ao provimento dos lugares de inspector do 
quadro de carreira de inspecção administrativo-financeira. 

Portaria 0 2• 72/94: 
Fixa normas relativas aoprcvimento dos lugares de inspector de 
carreira de inspecção pedagógica. 

SECRETARIAS REGIONAIS DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA E DAS FINANÇAS 

DESPACHO NORMATIVO N2.15/94 

Tendo em conformidade a indicação do preço formulado 
pela "Jaguar - Sociedade de Representações, Lda." para a 
comercialização de tabaco. 

Nos termos do disposto nos artigos 53º e 63º do Decreto-Lei 
nº 325193, de 25 de Setembro, o Governo Regional, pelos 
Secretários Regionais da Economia e Cooperação Externa e 
das Finanças, determina o seguinte: 

l-A tabela de preços de venda ao público para maços de 20 
cigarros importados pela "Jaguar - Sociedade de 
Representações, Lda.", para consumo na Região, é a seguinte: 

TIPO E 
MARCA DO 

TABACO 

NOMERO OE 
CIGARROS POR 

11AÇO 

PREÇO DE VENDA 
AO 

POBLICO 

MARCAS PROPRIAS 

DUNHILL King stzeFllter 20 320$00 

2-Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Secretarias Regionais daEconomia e Cooperação Externa 

e das Finanças, assinado em 3 de Junho de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA, José Agostinho Gomes Pereira 
de Gouveia 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes. 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N!! 71/94 

O provimentodos lugares de inspector do quadro de carreira 
de inspecção administrativo-financeira por indivíduos 
portadores de curso superior adequado, depende da frequência 
prévia, com aproveitamento, de um curso específico. 

Nestes termos e para os efeitos da alínea d) do ponto 1 
Artigo Iº do Decreto Regulamentar Regional nº 15/84/M de 9 
de Outubro. 

Manda o Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Secretário Regional de Educação, o seguinte: 

1 º As matérias a versar no curso específico para efeitos de 
provimento de lugares de inspector do quadro da carreira de 
Inspecção Administrativo-Financeira, por indivíduosportadores 
de curso superior adequado, serão os seguintes: 

a) O sistema educativo em Portugal; 

b) O Ministério da Educação e a Secretaria Regional de 
Educação da Madeira - estruturas e organização; 

c) A gestão das escolas; 

d) Introdução ao direito administrativo; 

e) Recrutamento, selecção e provimento do pessoal 
docente e não docente nos estabelecimentos de educação e 
ensino; . 

f) O estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da 
administração central, regional e local; 

g) A organização dos serviços administrativos das escolas; 

h) Contabilidade Pública; 

i) Processamento de abonos, regalias sociais e outros; 

j) A função inspectiva; 
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k) Ética profissional. 

2Q O curso criado atráves da presente portaria terá 
características teórico-práticas e a duração mínimade sessenta 
horas e máxima de cento e vinte horas. 

Secretaria Regional de Educação 

Assinada em 15 de Junho de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
Francisco Miguel Azinhais Abreu dos Santos 

PORTARIA NQ 72/94 

O provimento dos lugares de inspectordo quadro de carreira 
de inspecção pedagógicapordiplomados pelas escolas normais 
de educadores de infância ou do magistério primário ou ainda 
por indivíduos portadores de curso superior adequado, depende 
da frequência prévia, com aproveitamento, de um curso 
específico. 

Nestes termos e para os efeitos da alínea d) do ponto 1 
Artigo IQ do Decreto Regulamentar Regional nQ15/84IM de 9 
de Outubro. 

Manda o Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira, pelo Secretário Regional de Educação, o seguinte: 

1 º As matérias a versar no curso específico para efeitos de 
provimento de lugares de inspector do quadro da carreira de 
Inspecção Pedagógica, por candidatos habili tados com o curso 
de professordo ensino primário ministradoporestabelecimentos 
de ensino superior orientados para a formação inicial de 
professores ou pelas Escolas do Magistério Primário ou 
equivalente, serão as seguintes: 

a) O sistema educativo em Portugal; 

b) O Ministério da Educação e a Secretaria Regional de 
Educação da Madeira - estruturas e organização; 

c) Objectivos gerais do ensino básico; 

d) Objectivos específicos do lº ciclo do ensino básico; 

e) Estrutura curricular no lº ciclo do ensino básico; 

f) Avaliação no IQ ciclo do ensino básico; 

g) Gestão das escolas do lº ciclo do ensino básico; 

h) Introdução ao direito administrativo; 

i) O ensino particular e cooperativo; 

j) Estatuto disciplinar dos funcionários e agentes da 
administração central, regional e local; 

k) Função inspectiva; 

l) Ética profissional. 

2º O curso criado atráves da presente portaria terá 
características teórico-práticas e a duração mínima de sessenta 
horas e máxima de cento e vinte horas. 

Secretaria Regional de Educação 

Assinada em15 de Junho de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONALDE EDUCAÇÃOFrancisco 
Miguel Azinhais Abreu dos Santos 
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